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UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
       São espaços ambientais que têm importantes características naturais e são legalmente instituídos pelo Poder Público com objetivos de conservação. Possuem limites definidos e existem sob um regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. Ou seja, são as reservas biológicas, parques e estações ecológicas que nós conhecemos ou pelo menos já ouvimos falar.
       A criação dessas Unidades de Conservação é a principal proposta para diminuir os efeitos da destruição dos ecossistemas no Brasil, pois são áreas geográficas destinadas à preservação dos ecossistemas naturais. A primeira idéia de criá-las veio no final do século passado. A finalidade básica era a conservação da beleza natural e de bons exemplos da natureza ainda intacta. Com o tempo, percebeu-se que não apenas as belas paisagens mereciam ser conservadas, mas também aquelas que exercem funções fundamentais na manutenção dos ecossistemas e do equilíbrio ecológico. A primeira UC brasileira foi o Parque Nacional de Itatiaia, no Rio de Janeiro, criado em 1937.

Quais as funções das UCs?
Elas existem para manter a diversidade biológica e os recursos genéticos no país. Protegem as espécies ameaçadas de extinção, preservam e restauram a diversidade de ecossistemas naturais e promovem a sustentabilidade do uso dos recursos naturais. Também estimulam o desenvolvimento regional, protegem as paisagens naturais, incentivam atividades de pesquisa científica e favorecem condições para a educação. Além disso, possibilita a recreação em contato com a natureza, o que ultimamente passou a ser conhecido por turismo ecológico. 
É fundamental protegermos nossos parques e reservas, mas, antes de tudo, é preciso conhecer tudo o que eles podem nos oferecer. Um bom jeito de fortalecer e viabilizar uma UC é a criação de uma associação de amigos do parque ou da reserva. Em muitas áreas protegidas já existem essas associações e elas têm sido um importante instrumento de denúncias e ações na prevenção de desastres, como o fogo. Também atuam como educadores ambientais junto aos seus visitantes pressionam o poder público a dispor de mais recursos para a área, promovem eventos e campanhas. Desempenham, ainda, o papel de fiscalizadores, denunciando diversas agressões às UCs, tais como cortes de árvores, caça, colocação de lixo, queimadas, ocupação do entorno da UC e desvio dos rios. 

FONTE: http://ambiental.wordpress.com/pag-teste/unidades-de-conservacao/
RECURSOS FLORESTAIS
As florestas nativas cumprem a função estratégica de funcionar como barreiras naturais à desertificação, à erosão genética, à perda de recursos biológicos, à fragmentação de ecossistemas e às catástrofes naturais. A produção florestal é parte integrante da atividade econômica do país. 

Na Amazônia, as causas relacionadas com o desmatamento e a utilização não-sustentada dos recursos florestais continuam presentes. Com uma taxa anual de desmatamento de 0,51% em 1996, a área desflorestada corresponde a 13% da área total original, ou seja, desmatamento equivalente ao tamanho da Grã-Bretanha. 

Os levantamentos mais recentes apontam cerca de 550 mil quilômetros quadrados já desmatados na Amazônia, o que corresponde a mais que o dobro do território britânico, de 258 mil quilômetros quadrados. 

Estima-se que anualmente mais de 30 milhões de metros cúbicos de toras de madeira são extraídos da floresta amazônica, para fins de processamento nas 2.600 indústrias da região. 
No cerrado, estima-se que cerca de 50% da cobertura original esta convertido em pastos, plantações de soja ou formas degradadas de solos abandonados. Outro problema na região do Centro-Oeste é a extração não-sustentável da madeira do cerrado para produção de carvão vegetal. 

Os incêndios agravam a destruição florestal, especialmente nas regiões Norte e Centro-Oeste. Segundo o IBAMA (1996), 71,48% das áreas de queimadas foram autorizadas, o que sugere uma avaliação do procedimento adotado pelo governo, como gestor dos recursos florestais. 

O desmatamento resulta de uma série de fatores econômicos, sociais e da fragilidade institucional. Esses fatores seriam: a distribuição fundiária; a distribuição da renda nacional; um sistema fiscal e creditício para as atividades agrícolas que desconsidera as características agro ecológicas do solo as práticas de manejo sustentável; a titularidade da terra pautada na efetiva ocupação; o alto valor da madeira nas áreas de fronteira; e os programas setoriais de desenvolvimento que estimulam a ação não-sustentável sobre os recursos florestais - em particular os programas de reforma agrária. 

O relatório da Comissão Externa da Câmara dos Deputados, de 1997, atribui à reforma agrária mais da metade do desmatamento na região Amazônica até aquele ano. 

Em relação à regeneração artificial, a situação não tem sido muito diferente. A falta de domínio das técnicas ou a escolha inadequada das espécies são problemas a serem resolvidos. O sucesso ou o fracasso em sistemas de regeneração artificial está relacionado com características das espécies usadas, o estoque de plantio e os fatores físico-bióticos locais. 

As limitações do manejo de florestas tropicais são indicadas na literatura como de ordem econômica, social e institucional e não de ordem técnica, embora se saiba que existem casos que as falhas técnicas foram as principais causas do fracasso. 
Apesar das controvérsias, é consenso que o manejo sustentável de florestas tropicais é possível, desde que haja planejamento adequado, controle rígido do plano de manejo, além de crédito e eficácia institucionais.
SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES CONSERVAÇÃO
O SNUC é um dos principais instrumentos de conservação da biodiversidade e apresenta vários tipos de unidades de conservação, segundo diferentes categorias de manejo. 

O Brasil tem, em nível federal, 173 UCs, entre unidades de conservação de uso direto e indireto dos recursos naturais, que somam aproximadamente 34 milhões de hectares, ou seja, mais de 4% da extensão territorial do país. São 40 parques nacionais; 21 estações ecológicas; 24 reservas biológicas; 46 florestas nacionais; 12 reservas extrativistas; e 25 áreas de preservação ambiental/APAs. 

A porcentagem do território protegida no país só pelas unidades federais, cerca de 3%, embora tenha crescido muito nas últimas décadas, está aquém da meta de 10% da extensão territorial do Brasil, somente para unidades de conservação de uso indireto, meta essa que o próprio governo brasileiro estabeleceu. 

Diante dos problemas institucionais, o governo vem estabelecendo novos sistemas de administração para conseguir gerenciar essas unidades de conservação, estabelecendo convênios de co-gestão com ONGs. No entanto, trata-se de casos pontuais e não chega a resolver o problema da falta de pessoal treinado no campo para manejar o sistema. 

As terras indígenas, mesmo não enquadradas como unidades de conservação, contribuem para a conservação da biodiversidade. Isso porque muitos grupos indígenas dependem, para sua subsistência, da manutenção da cobertura vegetal e da existência de grande número de espécies animais e vegetais em seus territórios. Além disso, detêm conhecimentos tradicionais.
Sobre a flora e a fauna silvestres, o que aumenta, para esses grupos, a importância da manutenção da diversidade biológica.

FONTE: http://www.mma.gov.br/estruturas/agenda21/_arquivos/reviport.pdf
QUESTÕES:
1. O Brasil está entre os maiores produtores e o maior consumidor mundial de produtos de origem florestal. Entretanto, como podemos avaliar o Brasil quanto ao processo de certificação?

2. O que são Unidades de Conservação (UCs)?Quais as funções?

3. A população pode se organizar para exigir legalmente que o Governo Federal, Estadual e Municipal se responsabilize pelo desmatamento desordenado em nossas florestas?

4. Existe alguma lei que responsabilize os donos das terras quanto ao uso e conservação dos seus recursos naturais?

5. Perante a lei as florestas também podem ser consideradas como patrimônio da união, como o subsolo?

6. Quais são os direitos e deveres dos responsáveis por uma unidade de conservação?

7. A criação de unidades de conservação por entidades não governamentais, não seria uma transferência de responsabilidade, levando em consideração o poder público?
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